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A LEI Nº.1.202, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 

EMENTA: Define as Taxas municipais e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Sairé 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Nos termos do art. 8º, li, parágrafo único e 152, caput da Lei 
Complementar nº 01, de 03 de setembro de 2009, são criadas as seguintes taxas 
municipais: 

a) Taxa de coleta de lixo, conservação de vias e logradouros públicos e

limpeza pública; 

b) Taxa de fiscalização, de localização, de instalação e de funcionamento;

c) Taxa de fiscalização sanitária;

d) Taxa de fiscalização de exercício de atividade de ambulante, eventual
e feirante; 

e) Taxa de fiscalização de anúncios;

f) Taxa de fiscalização de ocupação e de permanência em áreas, em vias

e em logradouros públicos; 

g)Taxa de fiscalização de aparelhos de transporte;

h) Taxa de fiscalização de veículos de transporte de passageiros;

i) Taxa de fiscalização de obras particulares;

j) Taxa de declaração de habite-se:
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